
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Acrescenta o parágrafo 4º ao artigo 158 do Decreto

Lei 2.848 de 07 de dezembro de 1940 e para fazer

inserir  o  crime  extorsão  mediante  transferência

eletrônica de valores.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Acrescenta o parágrafo 4º ao artigo 158 do Decreto Lei 2.848 de

07 de dezembro de 1940, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e
com o intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer,
tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa:

...................................................................

§ 4º Se o crime for cometido para a realização de transferência eletrônica
de valores e mediante a restrição da liberdade da vitima e para obtenção de vantagens
financeiras ilícitas, a pena será de reclusão de 8 a 16 anos e multa. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

Está se tornando usual o crime de extorsão mediante sequestro para que

sejam efetuadas transferências eletrônicas imediatas.

Em substituição ao conhecido crime de saidinha de banco, os criminosos

inovaram neste sentido, agora estão sequestrando pessoas, de forma rápida, para que se

façam transferências utilizando esta nova ferramenta bancária,  o PIX, tornando mais

violento  e  com  uma  pressão  psicológica  sem  limites,  o  que  pode  causar  danos

irreversíveis às vitimas

O  Poder  Legislativo  deve  dar  uma  resposta  imediata  a  esta  nova

modalidade criminosa, a sociedade requer respostas rápidas na prevenção e punição dos

crimes que se renovam a cada dia.  

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de agosto de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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